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Editol n.o ?1/2024

Morio Cristino Androde Pedro Costo, Presidente do Cômoro Municipol do

Funchol, no uso do compeiêncio que lhe é conferido pelo olíneo o) do n.o I

do ortigo 35.o do Regime Jurídico dos Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei n."

75/2013, de l2 de setembro, no suo otuol redoçõo, e em cumprimento do

disposto no oriigo 5ó.o do mesmo diplomo legol, torno público, poro os devidos

e legois efeitos, o teor do seu Despocho, dotodo de I de fevereiro de 2024,

relqtivo ò "De/egoçÕo e Subde/egoçõo de Competêncios do Presidenfe do

Cômoro Munícipolnos Vereodores o Tempo Inteíro", publicodo em onexo oo

presente editol.

Poços do Município do Funchol, oos ì de fevereiro de 2024

A Presidente Cômoro Municipol

Morio tino drode Pedro Costo
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DESPACHO

onrcaçÃo E suBDErrcnçÃo DE compElÊrucras DA IRESIDENTE DA cÂmRnl

MUNICIPAT NOS VEREADORES A TEMPO INTEIRO

Considerondo:
O estobelecido pelo Lein.o 75/2013, de l2 de setembro, nomeodomente o oprovoçõo
do Regime Jurídico dos Autorquios Locois, dorovonte RJAL, ossim como do delegoçõo
de competêncios do Estodo nos outorquios locois e dos municípios nos freguesios;
Que se impõe promover o eficocio e efìciêncio do gestÕo do Município do Funchol e
que o delegoçÕo e subdelegoçõo de competêncÌos constitui um instrumento
imprescindível poro otingir estes mesmos objetivos. possibilitondo reservor poro o reuniõo
do OrgÕo Executivo os medidos de fundo e os otos de gestõo do Município com moior
relevôncio;
A deliberoçõo de delegoçÕo de competêncios do Cômoro Municipol do Funchol no
suo Presidente, tomodo no reuniÕo dotodo de ì de fevereiro de 2024;
Nestes termos e oo obrigo do disposto nos n.os ì e 2 do ortigo 3ó.o do RJAL e dos ortigos
44.o, 46.o e 47 .o, do Código do Procedimento Administrotivo, oprovodo pelo Decreto-Lei
n." 4/2O15, de 7 de joneiro, delego os minhos competêncios próprios e subdelego os que
me forom delegodos pelo Cômoro Municipol, nos termos seguintes:

A- Vice-Presidente Bruno Miguel Comocho Pereiro
Pelouros:

o Coordenoçõo Político

o Descentrolizoçõo Administrotivo

. Obros Públicos e lnfroestruturos

. Edifícios e Equipomentos

. GestÕo de Froto

o Mobilidode e Trônsito

. ProteçÕo Civile Bombeiros

. ModernizoçÕo Administrotivo e lnformótico;

. Empreso Locol "Frente MorFunchol" E.M.

l. Delego:

Dos compelêncios previslos no ortigo 35.o do RJA[, nomeodomente:

ì. Representor o município em juízo e foro dele, no ômbito dos seus pelouros;

2. Executor os deliberoçÕes do cômoro municipol e coordenor o respetivo otividode,
no ômbÌlo dos pelouros que lhe estÕo otribuídos;
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3. Dor cumprimento òs deliberoções do ossembleio municipol, sempre que poro suo
execuçõo sejo necessorio o intervençÕo do cômoro municipol, no ômbito dos pelouros
que lhe estÕo otribuídos;

4. Aprovor os projetos, progromos de concurso, codernos de encorgos e o odjudicoçÕo
de empreitodos. cujo outorizoçÕo de despeso lhe coibo;

5. Envior oo Tribunol de Conios os documentos que devom ser submetidos o suo
oprecioçõo, sem prejuízo do disposto no olíneo ww) do n.o I do ortigo 33.o, no ombito
dos pelouros que lhe esÌÕo otribuídos;

6. Assinor ou visor o correspondêncio do cômoro municipol que tenho como
destinotorios quoisquer entidodes ou orgonismos públicos nos motérios respeiÌonÌes oos
pelouros que lhe estÕo otrìbuídos;

Z. Representor o cômoro municipol nos sessões do ossembleio municipol, no ombito dos
seus pelouros;

B. Responder, no respeitonte oos seus pelouros, em tempo útil e de modo o permitir o
suo oprecioçÕo no sessÕo seguinte do ossembleio municipol, oos pedidos de
informoçÕo opresentodos por esto;

9. Promover o publicoçÕo dos decisÕes ou deliberoçÕes previsÌos no orïigo 5ó.", nos
motérios dos pelouros sob o suo jurisdiçÕo;

10. Promover o cumprimento do Estotuto do Direito de Oposìçõo e o publicoçõo do
respeÌivo relotorio de ovolioçÕo;

ì ì. Dirìgir, em orticuloçÕo com os orgonismos do odministroçÕo publico com
compelôncio no domínio do proleçÕo civil, o serviço municipol de proteçÕo civil,lendo
em visto o cumprimento dos plonos de emergêncio e progromos estobelecidos e o
coordenoçÕo dos otividodes o desenvolver noquele ômbito, designodomente em
operoçÕes de socorro e ossÌstêncio no iminêncio ou ocorrêncio de ocidente grove ou
cotostrofe;

12. Modificor ou revogor os otos proticodos por funcionórios ou ogentes ofetos oos
serviços por si tutelodos;

13. Promover o execuçÕo, por odministroçÕo direto ou empreitodo, dos obros;

ì4. Outorgor controtos em representoçÕo do município, no ômbito dos seus pelouros;

15. Proticor os otos necessórios ò odministroçÕo corrente do potrimónio do município e
ò suo conservoçõo, no ômbito dos seus pelouros;

ló. Conceder licenços policiois ou fiscois. nos termos do lei, regulomentos e posturos,
relotivos oos seus pelouros;

17. Determinor o instruçÕo dos processos de controordenoçÕo e oplìcor os coimos,
relotivos o infroções nos motérios sob o suo jurisdiçÕo;

Dos competêncios previslos no Código dos Controlos Públicos, oprovodo pelo Decrelo-
lei n.o 18/2008, de 29 de joneiro, no suo qluol versõo, e no Decreto-Lei n.o 197 /99, de 8
de junho, no otuol redoçõo:
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lB. Atribuir, oo obrÌgo do disposio no n.o l, do ortigo 109.", do Código dos Controtos
Públicos e do olíneo o), n.o ì , do ortigo lB.o, do Decreto-Lei n.' 197 /99, de B de junho, o
competêncio poro outorizor o controtoçÕo de empreitodos de obros públicos oté oo
limite de <149.639,37 (cento e quorento e nove mil seiscentos e trinto e nove euros e
trinto e sete cêntimos), obrongendo o delegoçõo, o exercício dos demois
competêncios do orgõo competente poro o decisÕo de controtor otribuídos pelo
mesmo Codigo.

Do competênciq previsto no Lei n.o 65/2007, de 12 de novembro, no suo otuolredoçõo:
19. Exercer, nos termos do n.o3 do ortigo 6.o, o poder hierorquico sobre o Serviço
Municìpol de ProteçÕo Civil;

Dos competêncios previstos nos regulomentos e posluros municipois:

Posturo Gerol dos Zonos de Estqcionomenlo Automóvel Reservodo o Morodores no
Município do Funchol:
20. A previsto no ortigo 9.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e os dúvidos
suscitodos no inlerpreloçÕo deste regulomento.
Regulomento de Acesso de Vioturqs oos Arruomentos Geridos Atrovés de Piloretes
Retróleis Aulomólicos no Município do Funchol:
2'l. A previsto no n.o B, do ortigo 5.o - Fixor o hororio de entrodo, o número de entrodos
perr-niÌidos e o lernpo rnóximo de perrronêncio do violuro;
22. A previsto nos n.os 2 e 3 do orligo ó.'- Mondor proceder o eliminoçÕo do regisÍo do
violuro do bose de dodos, nos cosos de utilizoçÕo obusivo.
Regulomento do Tronsporte Público de Aluguer em Veículos Ligeiros de Possogeiros
Tronsporte em ïóxi:
23. A previsto no ortigo 47.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e os dúvidos
suscilodos no interpretoçõo desle regulomento.
Regulomento Municipol sobre o Prólico de Fogueiros e Queimodos:
24. A previsto no n." l, do ortigo 5.o - Conceder, opós porecer do serviço de incêndio, o
licenço poro fogueiros ou queimodos.
Regulomento de Airibuiçõo de Apoios oo Associotivismo:
25. A previsto no n.o ì do ortigo lO.'- Homologor o seleçÕo dos opoios, quonto oo mérito
e substôncio. quondo estejom em couso projetos ou otividodes ligodos o motérios
respeitontes oos pelouros que lhe estõo otribuídos.
2ó. A previsto no n.o 4 do ortigo l4.o - Homologor o relotorio de ouditorio, quondo esÌejom
em couso projetos ou otividodes ligodos o motérios respeitontes oos pelouros que lhe
estÕo otribuídos.
27. A previsto no ortigo lZ.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e os duvidos
suscitodos no oplicoçõo deste regulomento, no que respeito Òs motérios dos pelouros
que lhe estÕo oÌribuídos.

ll. Subdelego:

Dos competêncios previstos no orligo 33.o e 39.o, do RJAL, designqdomente:
28. Executor os opções do plono e orçomento, ossim como oprovor os suos olteroções,
no ômbito dos moïérios que lhe estÕo otribuídos;
29. Aprovor os projetos, progromos de concurso, codernos de encorgos e o
odjudicoçõo de empreitodos, cujo ouÌorizoçÕo de despeso lhe coibo;
30. Discutir e preporor com os deportomentos governomentois e com os juntos de
freguesio controtos de delegoçõo de competêncios e ocordos de execuçÕo, nos
termos previstos no presenÌe lei;
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3Ì. Coloboror no opoio o progromos e projetos de interesse municipol, em porcerio com
entidodes do odministroçÕo centrol, no ômbito dos pelouros que lhe estõo otribuídos;
32. Emitir licenços, registos e fixoçÕo de contingentes relotivomente o veículos, nos cosos
legolmente previstos;
33. Executor os obros, por odminÌstroçÕo direto ou empreitodo;
34. Crior, construir e gerir instoloções, equipomentos, serviços. redes de circuloçõo, de
tronsporÌes. de energio, de distrÌbuiçõo de bens e recursos físicos integrodos no
potrimónio do município ou colocodos, por lei, sob odministroçõo municipol;
35. Asseguror, orgonizor e gerir os tronsporles escolores;
3ó. Administror o domínio público municipol. no ômbito dos seus pelouros;
3/. Deliberor sobre o estocionomento de veículos nos vios públicos e demois lugores
públicos;
38. Dor cumprimento oo Estotulo do DireÌto de OposiçÕo. no ômbito dos seus pelouros;
39. Asseguror o opoio odequodo oo exercício de competêncios por porte do estodo,
no ômbito dos pelouros que lhe estÕo otribuídos;
40. Executor e velor pelo cumprimento dos deliberoções do ossembleio municipol,
relotivomente os motérios dos pelouros sob o suo jurisdiçõo;
41. Exercer os demois competêncios legolmente conferidos, tendo em visÌo o
prosseguimento normoldos otribuições do município. no ômbito dos respetivos pelouros.

Dos compelêncios previslos no Código dos Conlrolos Públicos, oprovodo pelo Decreto-
Lei n.o l8/20O8, de 29 de joneiro, no su<l qtuol versõo. e no Decreio-Lei n.o 197 /99, de I
de junho, no otuol redoçõo:
42. AIribur, oo obrigo do disposto no n.o ì, do ortigo 109.", do Código dos ConÌrotos
Públicos e do n.o 2, do ortigo 293, do Decreto-Lei n.o 197199, de B de junho, o
compeÍêncìo poro outorizor o reolizoçÕo de despesos com o controtoçÕo de
empreilodos de obros públicos, olé oo limite de €748.19ó,84 (setecentos e quorento e
oito mil cento e novento e seis euros e oitento e quotro cêntìmos), obrongendo o
delegoçõo o exercício dos demois competêncios do órgõo competente poro o
decisÕo de controtor otribuídos pelo mesmo Código.

Dos compelêncios previstos nos regulomentos e posiuros municipois:

Regulomento do Ironsporte Público de Aluguer em Veículos ligeiros de Possogeiros
Tronsporle em ïóxi do Município do Funchol:
43. N." 1 do ortigo ó.o - Emitir licenços poro os veículos ofetos oo tronsporte em tóxi;
44. N.'4 do ortigo B.o - Alteror, os locois onde os veículos ofetos oo tronsporte em toxi
podem esÌocionor;
45. N.o 5 do ortigo B.o - Crior locois de esÌocionomenïo temporório dos tóxis, em locol
diferente do fixodo e definir os condiçÕes em que o estocionomento é outorizodo nesses
locois, por ocosiÕo de eventos que determinom um ocréscìmo excecionol de procuro;
4ó. N." I do ortigo 9.o - Fixor o contingente do número de tóxis em otividode no Município
do Funchol;
47. N.' I do ortigo 10.'- Atribuir licenços de tóxis poro o ironsporte de pessoos com
mobilidode reduzido;
48. N." 3 do ortigo I 1." - Abrir concurso público poro o otribuiçÕo dos licenços de toxi.
bem como oprovor o progromo de concurso;
49. N.o ì do ortigo ìó." - Designor o júri do concurso previsto no ponto 48;
50. N.'2 do ortigo l9.o- Determinor o doto de oberturo dos invólucros contendo os
condidoturos;
51. N." 5 do orÌigo 27.o - Determinor o opreensÕo do licenço de toxi, em coso de
coducidode.
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B - Vereodor Joõo José Noscimenlo Rodrigues
Pelouros:

. Urbonismo

. Ordenomento do Tenitório

. Ploneomento Estrotégico

o ReobilitoçÕo Urbono

o Licenciomenios do Uso do Espoço Público e Publicidode

. GeorreferencioçÕo

o FÌscolizoçÕo

l. Delego:

Dos competêncios previstos no ortigo 35.o do RJAL, no suo redoçõo otuql,
nomeodomente:
ì , Representor o município em l.Ízo e forc ciele, no ômbito rJos ser-.rs pelot.tros;
2. Executor os deliberoçÕes do cômoro munìcipol e coordenor o respetivo olividode,
no ômbito dos pelouros que lhe estõo oÌribuídos;
3. Dor cumprimento òs deliberoções do ossembleio municipol, sempre que poro suo
execuçÕo sejo necessório o intervençÕo do cômoro municipol, no ômbito dos pelouros
que lhe estõo otribuídos;
4. Envior oo Tribunol de Contos os documentos que devom ser submetidos o suo
oprecioçõo, sem prejuízo do disposto no olíneo ww) do n.o I do ortigo 33.", no ômbito
dos pelouros que lhe estÕo otribuídos;
5. Assinor ou visor o correspondêncio do cômoro municipol que tenho como
destinotórios quoisquer entidodes ou orgonismos públicos nos motérios respeitontes oos
pelouros que lhe esÌÕo otribuídos;
ó. Representor o cômoro municipol nos sessÕes do ossembleio municipol, no ômbiÌo dos
seus pelouros;
/. Responder, no respeítonte oos seus pelouros, em tempo útil e de modo o permitir o
suo oprecioçõo no sessÕo seguinte do ossembleio municipol, oos pedidos de
informoçõo opresentodos por esto;
B. Promover o publicoçÕo dos decisÕes ou deliberoçÕes previstos no ortigo 5ó.o, nos
motérios dos pelouros sob o suo jurisdiçÕo;
9. Modificor ou revogor os otos proticodos por funcionorios ou ogentes ofeïos oos
serviços por si tutelodos;
ì0. Outorgor os controtos em represenïoçõo do município, no ômbito dos seus pelouros;
IL Conceder outorizoçÕes de utilizoçÕo de edifícios;
ì2. Emborgor e ordenor o demoliçõo de quoisquer obros, construçÕes ou edificoções,
efeÌuodos por porticulores ou pessoos coletivos, nos seguintes cosos;
o) Sem licenço ou no folto de quolquer outro procedimenlo de controlo prévio
legolmente previsto ou com inobservôncio dos condições neles constontes;
b) Com violoçÕo dos regulomentos, dos posturos municipois, de medidos preventivos,
de normos provìsorios, de óreos de construçÕo prioriïorio, de óreos de desenvolvimento
urbono prioritorio ou de plonos munìcipois de ordenomento do território plenomenÌe
eficozes;
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13. Conceder licenços policiois ou fiscois, nos Ìermos do lei, regulomentos e posturos,
relotivos oos seus pelouros;
l4.Determinor o instruçÕo dos processos de controordenoçÕo e oplicor os coimos,
relotivos o infroções nos motérios sob o suo jurisdiçÕo.

Dos competêncios previslos no Regime Jurídico dq Urbonizoç6o e Edificoçõo, oprovodo
pelo Decreto-Lei n.o 555/99, de ló de dezembro, no suo redoçõo otuol, odoptodo ò
Regiõo Aulónomo do Modeirq pelo Decreio Legislotivo Regionoln.o 37/2O06lM, de l8
de ogosto, no suo redoçõo oluol:
15. Conceder, nos termos do n.o 3 do ortigo 5.o, o outorizoçÕo de utilizoçÕo dos edifícios
e suos froçÕes, bem como. os olteroçÕes do utilizoçÕo dos mesmos, previsto no n.o 5 do
ortigo 4.o;

1ó. Dirigir o instruçÕo dos procedimentos o que ficom sujeitos os operoçÕes urbonísticos,
soneondo, opreciondo liminormente e suspendendo quolquer pedido ou comunicoçõo
opresentodos no ômbito deste diplomo, oo obrigo dos ortigos B.o e I l.o;
17. Cossor o olvoró ou o tílulo do comunicoçõo prévio nos situoções previstos no orÌigo
79.o;
lB. Fiscolizor o reolizoçÕo de quoisquer operoçÕes urbonísticos, ordenor inspeções,
vistorios e solicitor mondodo judiciol, oo obrigo dos ortigos 93.o o 9ó.o;

19. Determinor os medidos de tutelo de legolidode urbonístico previstos nos ortigos 102.'
o 109.o;

20. Proticor todos os otos de odministroçoo ordinorio nos motérios delegodos,
designodomente:
o) Emitir os olvorós poro o reolizoçõo de operoções urbonísticos, nos Ìermos do ortigo
7 5.":
b) EfeÌuor os certificoções previsïos no presenÌe diplomo ossim como de oÍos no ômbito
do procedimento;
c) Conceder os prorrogoçÕes de prozos procedimentois e de execuçõo dos operoções
urbonísticos dentro dos limites definidos no referido diplomo;
d) Determinor o monÌonte do couçõo nos lermos do olíneo b), do n.o I do ortigo 53.';
e) Determinor o reolizoçÕo de vistorio e designor o comissõo que o efetuoro, oo obrigo
do n.o 2 do ortigo 64.o e ortigos ó5.o e 90.o;
f) Efeiuor overbomentos, nos termos do n.o 7 do orligo 77.':
g) Permitir, no ômbiio dos procedimentos de licenciomento ou outorizoçõo, o
reolizoçÕo de obros de demoliçÕo, de escovoçõo ou de contençõo periférico, nos
termos do ortigo Bì.";

Dos competêncios previslos no Decreto-Lei 128/2014. no suo redoçõo otuol, (Reglme
Jurídico do Exploroçõo dos Eslobelecimenlos de Alojomento locol):
21. Decidir opor-se oo registo de exploroçõo de estobelecimento de olojomento locol,
nos termos do n.o 9, do orligo ó.';
22. Determinor o concelomenÌo do registo de estobelecimento de olojomento locol,
nos termos do n.o l, do orÌigo 9.o.

Dos competêncios previslos no Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividodes de
Comércio, Serviços e Restouroçõo (RJACSR), oprovodo pelo Decrelo-lei 'a0/2015, no suo
otuol redoçõo, odoptodo ò Regiõo Autónomo do Modeiro pelo Decrefo Legislotivo
Regionol n.o 30 /201 6 /M:
23. Decidir os pedidos relotÌvos oo disposto no regime jurídico de ocesso e exercício de
otividodes de comércio, serviços e restouroçÕo, oprovodo em onexo oo Decreto-Lein."
1012015, de ló de joneiro, cujo competêncio poro o decisÕo sejo do Presidente do
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Cômoro, o exceçõo dos competêncios referidos no olíneo c) do n.o ì do orÌigo 5.o e do
ortigo ó.o, no ômbito dos motérios dos seus pelouros.

Dos compelêncios previslos no Decreto-Lei n.o 48/2011, no suq oluol redoçõo,
([icenciomento Zero):
24. Exercer os competêncios conferidos pelo Decreto-Lei n.' 481201ì, de 0l de obril, no
suo otuol redoçÕo, relotivos ò ocupoçÕo do espoço público e do ofixoçÕo e do
inscriçÕo de mensogens publicitórios de noturezo comerciol, no ômbito dos motérios
sob o suo jurisdiçÕo;
25. Exercer os competêncios conferidos pelo Lei n.'97lBB, de ìZ de ogosto, no suo otuol
redoçõo, oo Presidente do Cômoro, bem como os demois o este cometidos ou
delegodos, prevÌstos no leiou em regulomentos municipois, referentes o publicidode no
vio público.

Dos Compelêncios previslos no Decrelo-lei n.o 9/2007, no suo oluol redoçõo,
(Regulomenlo Gerol do Ruído):
26. EmissÕo de licenço especiol de ruído, visondo o reolizoçõo de obros,
independentemente do noturezo dos mesmos;
27. EmissÕo de licenço especiol de ruído, poro o reolizoçÕo de otividodes cujo escopo
se consubstoncie em otividodes diversos dos previstos no número onterior.

Dos compelênciqs previslos nos regulomenlos e posluros municipois:

Regulomenlo do licenciomenlo e Fiscolizoçõo do Atividode de Guordo-Nolurno no
Município do Funchol:
28. A previsto no ortigo Z.o - Promover o oberluro e tomor o decisõo finol do
procedimento de seleçõo, ossim como emitir o licenço de serviço de guordo-noturno.
Regulomento do horório de funcionqmenlo dos estobelecimentos de restouroçõo e
bebidos, de comércio de bens, de prestoçõo de serviços ou de oÍmozenogem no
Município do Funchol:
29. A previsto no n.o 2 do ortigo 5." - AuÌorizor o olorgomento dos hororios de
funcionomento, em circunstôncios específicos. nomeodomente ocosiÕes festivos de
ômbito concelhio ou dos freguesios;
30. A previsto no n.o 3 do ortigo 5.o - Autorizor o olorgomenfo dos horórios de
funcionomento no coso de evenlos de noturezo porÍiculor e esporodico.
Regulomenlo Municipol de Apoio à Reobilitqçõo Urbono do Funchol:
3ì. A previsto no n.o 5 do ortigo 3." - Decidir dos pedidos de isençÕo e reduçõo cujo
montonte sejo inferior o € 1.000,00.

ll. Subdelego:

Dos competênciqs previslos no orligo 33.o e 39.o do RJA[, no suo redoçõo qtuol,
designodomente:
32. Executor os opções do plono e orçomento, ossim como oprovor os suos olteroções,
no ômbito dos motérios que lhe estÕo otribuídos;
33. Coloboror no opoio o progromos e projetos de interesse municipol, em porcerio com
entidodes do odministroçÕo cenÌrol, no ômbito dos pelouros que lhe esiõo otribuídos;
34. Asseguror, incluindo o possibilidode de consÌituiçÕo de porcerios, o levontomento,
clossifÌcoçõo. odministroçÕo, monutençÕo, recuperoçÕo e divulgoçÕo do potrimonio
urbonístico do município;
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35. Ordenor, precedendo vistorio, o demoliçÕo totol ou porciol ou o beneficioçõo de
construções que omeocem ruíno ou constiluom perigo poro o soúde ou seguronço dos
pessoos;
3ó. Exercer o controlo prévio, designodomente nos domínios do consÌruçõo,
reconstruçÕo, conservoçõo ou demoliçÕo de edifícios, ossim como relotivomente oos
estobelecimentos insolubres, incómodos, perigosos ou tóxicos, com os seguintes
exceções:
o) AprovoçÕo do projeto de orquiteturo ou de informoçÕo prévio dos obros de
construçÕo, demoliçÕo. modificoçÕo ou olteroçÕo do uso de edifícios ou conjuntos
clossificodos ou em vios de clossificoçÕo, ou em zonos especiois de proteçÕo;
b) Aprovoçõo do projelo de orquiteturo ou de informoçÕo prévio de construções com
óreos ocimo do solo superiores o 3000m2.
37. Geru instoloçÕes. equipomenios, serviços e recursos físicos integrodos no poÍrimónio
do município ou colocodos, por lei, sob odministroçÕo municipol, no ômbito dos seus
pelouros;
38. Estobelecer o denominoçõo dos ruos e proços dos locolidodes e dos povooçÕes,
opós porecer do correspondente junto de freguesio;
39. Estobelecer os regros de numeroçÕo dos edifícios;
40. Dor cumprimento oo esïotuto do Direito de OposiçÕo, no ômbÌto dos seus pelouros;
4ì. Asseguror o opoio odequodo oo exercício de competêncios por porte do estodo,
no ombito dos pelouros que lhe estÕo oÌribuídos;
42. Execulor e velor pelo cumprimento dos deliberoçÕes do ossembleio municipol,
relotivomente os motérios dos pelouros sob o suo jurisdiçõo;
43. Exercer os demois competêncios legolmente conferidos, tendo em visto o
prosseguimento normoldos otribuições do município, no ômbito dos respetivos pelouros.

Dos competêncios previstos no Regime Jurídico do Urbonizoçõo e Edificoçõo, oprovodo
pelo Decreto-lei n.o 555/99, de 1ó de dezembro, no suo redoçõo qluol, odoplodo à
Regiõo Autónomq do Modeiro pelo Decrelo legislolivo Regionol n.o 37/2OOó/M, de l8
de ogoslo, no suo redoçõo otuol:
44. Conceder os seguintes licenços odminisïrotivos, nos termos do n.o ì do ortigo 5.",
elencodos no n.o 2 do ortigo 4.o:

o) As operoções de loteomento;
b) As obros de urbonizoçÕo e os trobolhos de remodeloçÕo de terrenos em óreo nÕo
obrongido por operoçõo de loteomento;
c) As obros de construçÕo, de olteroçõo ou de omplioçõo em óreo nÕo obrongido por
operoçõo de loteomento ou por plono de pormenor;
d) As obros de conservoçÕo, reconstruçÕo, omplioçõo, olïeroçõo ou demoliçõo de
imóveis clossificodos ou em vios de clossificoçÕo, bem como de imóveis integrodos em
conjuntos ou sítios clossificodos ou em vios de clossificoçÕo, e os obros de construçÕo,
reconstruçõo, omplioçÕo, olteroçÕo exterior ou demoliçÕo de imoveis situodos em
zonos de proteçÕo de imoveis clossificodos ou em vios de clossificoçõo;
e) Obros de reconstruçÕo dos quois resulte um oumento do olturo do fochodo ou do
número de pisos;
f) As obros de demoliçÕo dos edificoçÕes que nÕo se encontrem previstos em licenço
de obros de reconstruçÕo;
g) As obros de construçÕo, reconsÌruçÕo, omplioçÕo, olteroçÕo ou demoliçõo de
imoveis em óreos sujeitos o servidÕo odministrotivo ou reslriçõo de utilidode público, sem
prejuízo do disposto em legisloçÕo especiol;
h) OperoçÕes urbonísticos dos quois resulte o remoçÕo de ozulejos de fochodo.
independentemenÌe do suo confrontoçÕo com o vio público ou logrodouros;
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i) As demois operoções urbonísticos que nõo estejom sujeitos o comunicoçÕo prévio ou
isentos de controlo prévio, nos fermos do Regíme Jurídico do UrbonizoçÕo e EdificoçÕo.
45. Aprovor o informoçÕo prévio, oo obrigo do disposto no n.o 4, do ortigo 5.";
4ó. Autorizor o pogomento frocionodo de toxos, nos termos previsÍos no n.o 2, do ortigo
117 .".

Dos competêncios previslos nos regulomentos e posluros municipois:

Regulomenlo do Licenciomenio e Fiscolizoçõo do Alividode de Guordo-Nolurno no
Município do Funchol:
42. A previsto no n.o I do ortigo 3.o - A crioçÕo e extinçÕo do serviço de guordo-noturno
em codo oreo de otuoçÕo, bem como o suo fixoçõo ou modificoçÕo;
48. A previsto no ortigo 26." - Revogor os lÌcenços concedidos oo obrigo deste
regulomento;
49. A previsto no ortigo 2B.o - Aprovor opoios moteriois ou finonceiros oo exercício do
otivÍdode de guordo - noturno, com coróter universol.

C - Vereodorq Nódio Micoelo Gomes Coelho
Pelouros:

o Ambiente

Solubridode

Resíduos

Aguos e Soneomento Bosico

Ciêncio, Conhecimento e lnovoçõo

Espoços Verdes

Cemitérios

Couso Animol

l. Delego:

Dos competêncios previstos no ortigo 35.o do RJA[, nomeodomente:
ì. Representor o município em juízo e foro dele, no ômbito dos seus pelouros;
2. Executor os deliberoçÕes do cômoro municipol e coordenor o respetivo oiividode,
no ômbito dos pelouros que lhe estÕo designodos;
3. Dor cumprimento os deliberoções do ossembleio municipol, sempre que poro o suo
execuçõo sejo necessório o intervençÕo do cômoro municipol, no ômbiÌo dos pelouros
que lhe estÕo otribuídos;
4. Assinor ou visor o correspondêncio do cômoro municipol que tenho como
destinotorios quoisquer entidodes ou orgonismos públicos, nos motérios respeÌtontes oos
seus pelouros;
5. Representor o cômoro municipol nos sessões do ossembleio municipol, no ômbito dos
respetivos pelouros;
ó. Responder, em tempo útil e de modo o permitir o suo oprecioçõo no sessÕo seguinte
do ossembleio municipol. oos pedidos de informoçõo opresentodos por esto, no ômbito
dos pelouros que lhe estÕo designodos;

a

a

a

a

a

a

a
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7. Promover o publicoçõo dos decisões ou deliberoções previstos no ortigo 5ó.o, nos
motérios referentes oos pelouros sob o suo jurisdiçÕo;
B. Modificor ou revogor os otos proticodos por trobolhodores ofetos oos serviços do
cômoro municipol por situÍelodos;
9. Outorgor controtos em representoçÕo do município, no ombiio dos pelouros que lhe
estÕo otribuídos;
10. Proticor os otos necessórios o odministroçõo corrente do potrimónio do município e
ò suo conservoçÕo, no ômbilo dos seus pelouros;
I ì. Conceder licenços policiois ou fiscois, nos termos do lei, regulomentos e posturos, no
ômbito dos respetivos pelouros;
12. Determinor o instruçõo dos processos de controordenoçÕo e oplicor os coimos.
relotÌvos o infroções nos motérios sob o suo jurisdiçÕo;
13. Conceder terrenos, nos cemiïérios propriedode do município, poro jozigos,
mousoléus e sepulturos perpétuos.

Dos competêncios previstos nos regulomenfos e posluros municipois:

Regulomento de Espoços Verdes, Porques e Jordins:
ì4. A previsto no n.o 2 do ortigo 5.o - Autorizor o prótico de jogos orgonizodos foro dos
locois previstos poro esse fim;
ì5. A previsto no ortigo 2B.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos resultontes do
inÌerpreioçÕo desÍe regulomento;
ìó. A previsto no ortigo 29.o - Proferir despochos relotivos o motérios obrongidos pelo
ômbito do presenle diplomo, bem como poro o emissÕo de mondolos de notificoçõo
oÌinentes òs situoções nele previstos.

Regulomenlo dos Horlos Urbqnos Municipois do Funchol:
ì2. A previsto no n.o 4 do ortigo 9.o - Decidir sobre o onúncio do oberturo de novos
condidoturos de otribuiçÕo dos horios urbonos municipois, nos cosos em que os
inscriçÕes tenhom sido suspensos;
ì8. A previsto no n.o ó do ortigo 10.'- Decidir sobre os pedidos de otribuiçÕo dos hortos
urbonos munÌcipois;
19. A prevÌsto no n.o 2 do ortigo 14.'- Definir o prozo poro o outorgo do ocordo de
uiilizoçÕo dos hortos urbonos municipois;
20. A previsto no n.o ó do ortigo 14." - Alteror o minuto do ocordo de utilizoçõo dos hortos
urbonos municipois;
2ì . A previsïo no n.o 4 do ortigo 23.o - Rescindir o ocordo de utilizoçõo dos hortos urbonos
municipois e proticor os demois otos conexos;
22. A previsto no ortìgo 26.o - Resolver, por despocho. os dúvìdos suscitodos no oplicoçÕo
deste regulomenÌo, ossim como suprir os respetivos omissÕes;

Regulomento de Drenogem de Águos Residuois do Município do Funchol:
23. A previsto no no 2, do ortigo 543 - Resolver, por despocho, os dúvidos decorrentes
do interpretoçÕo ou oplicoçõo deste regulomento, nos motérios nõo reservodos ò
cômoro municipol;

Regulomenio de Airibuiçõo de Apoios oo Associolivismo:
24. A previsto no n.o 1 do ortigo l0.o - Homologor o seleçÕo dos opoios, quonto oo mérito
e substôncio. quondo estejom em couso projetos ou otÌvidodes lìgodos o motérios
respeitontes oos pelouros que lhe estÕo otribuídos.
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25. A previsto no n.o 4 do ortigo l4.o - Homologor o relotorìo de ouditorio, quondo estejom
em couso projetos ou otividodes ligodos o motérios respeitontes oos pelouros que lhe
estÕo otribuídos.
26. A previsto no ortigo I /.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e os dúvidos
suscitodos no oplicoçÕo deste regulomenlo, no que respeilo òs motérios dos pelouros
que lhe estÕo otribuídos.

ll. Subdelego:

Dos competêncios previstos no orligo 33.o e 39.o, do RJAL, designodomente:
27. Execvlar os opções do plono e orçomento, ossim como oprovor os suos olteroçÕes,
no ômbito dos pelouros que lhe estÕo otribuídos;
28. Coloboror no opoio o progromos e projetos de interesse municipol, em porcerio com
entidodes do odministroçÕo centrol, nos motérios respeitontes oos pelouros que lhe
estõo confiodos;
29. Asseguror, incluindo o possibilidode de constiïuiçõo de porcerios, o levontomento,
clossìficoçÕo, odministroçÕo. monutençÕo, recuperoçÕo e divulgoçõo do potrimonio
noturol e poisogístico do município;
30. Gerir instoloções. equipomentos, serviços, redes de distribuiçÕo de bens e recursos
físicos integrodos no potrimonio do município ou colocodos, por lei, sob odministroçÕo
municipol, no ombito dos seus pelouros;
31. Proceder ò copturo, olojomento e obote de conídeos e gotídeos;
32. DecidÌr sobre o deombuloçÕo e extinçõo de onimois considerodos nocivos;
33. Decloror prescriÍos o fovor do município, opos publicoçÕo de ovisos, os jozigos,
mousoléus ou outros obros, ossim como sepulÌuros perpétuos insiolodos nos cetnitérios
propriedode municipol. quondo nÕo sejom conhecidos os seus proprietórios ou
relotivomente oos quois se mostre que, opos notificoçÕo judiciol. se montém
desinteresse no suo conservoçÕo e monutençõo, de formo inequívoco e durodouro;
34. Administror o domínio público municipol, no ômbito dos seus pelouros;
35. Decidir sobre o odministroçÕo dos recursos hídricos que inÌegrom o domínio público
do municÍpio;
3ó. Dor cumprimento oo Estotuto do Direito de OposiçÕo, no ômbito dos seus pelouros;
37. Asseguror o opoio odequodo oo exercício de competêncios por porÌe do Esïodo,
no ômbÌto dos respetivos pelouros;
38. Executor e velor pelo cumprimento dos deliberoções do ossembleio municipol, nos
motérios respeitontes oos seus pelouros;
39. Exercer os demois competêncios legolmenie conferidos, tendo em visto o
prosseguimento normoldos otribuiçÕes do município, no ômbiïo dos respetivos pelouros.

D -_Vereqdoro Heleno Morio Pereiro leol
Pelouros:

EducoçÕo e Cidodonio

Apoio Sociol

PrevençÕo do Toxicodependêncio

lguoldode de Género

Soúde e PolíÌicos de Longevidode

Desporto

a

a

a

a
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. Juventude

. Empreso Locol - SocioHobitoFunchol E.M.

l. Delego:

Dos competêncios previstos no ortigo 35.o do RJAL, nomeodomente:

1. Representor o município em juízo e foro dele, no ômbito dos seus pelouros;

2. Executor os deliberoções do cômoro municipol e coordenor o respetivo otividode
no ômbito dos pelouros que lhe estÕo otribuídos;

3. Dor cumprimento òs deliberoçÕes do ossembleio municipol, sempre que poro suo
execuçÕo sejo necessório o intervençõo do cômoro municipol, no ômbito dos pelouros
que lhe estÕo otribuídos;

4. Assinor ou visor o correspondêncio do cômoro municipol que tenho como
destinotorios quoisquer entidodes ou orgonismos públicos, nos motérios respeitontes oos
pelouros que lhe estÕo otribuídos;

5. Representor o cômoro municipol nos sessÕes do ossembleio municipol, no ômbito dos
seus pelouros;

ó. Responder, no respeiÌonte oos seus pelouros, em Ìempo util e de modo o permitir o
suo oprecioçõo no sessÕo seguinte do ossembleio municipol, oos pedidos de
informoçõo opresentodos por esto;

/. Promover o publicoçÕo dos decisÕes ou deliberoçÕes previstos no ortigo 5ó.o, nos
molerios dos pelouros sob o suo jurisdiçõo;

B. Modificor ou revogor os otos proticodos por Ìrobolhodores ofetos oos serviços por si

iutelodos.

9. Outorgor controtos em represenioçÕo do município, nos pelouros sob o suo jurisdiçÕo;

10. Proticor os otos necessórios o odministroçõo corrente do potrimonio do município e
ò suo conservoçÕo. no ômbito dos seus pelouros;

Dos competêncios previstos nos regulomentos e posturos municipois:

Regulomento de Acesso o Bolsos q Esludonles do Ensino Superior:
ì1. A previsto no n.o 2 do ortigo 7." - Definir os períodos de opresentoçÕo de
condidoturos;
12. A previsto no n.' 2 do ortigo l4.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e os
dúvidos suscitodos no interpretoçõo e oplìcoçÕo deste regulomento.

Regulomento de Atribuiçdo de Monuois Escolores no Ensino Bósico:
13. A previsto no n.o I do ortigo Z.'- Definir os períodos de formolizoçõo dos opoÌos
previstos no presente regulomento;

14. A previsto no orÌigo 14." - Definir, por despocho. os condiçÕes de operocionolizoçÕo
do Bolso de Monuois Escolores, nomeodomente os locois de entrego e levontomenlo
dos monuois;
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15. A previsto no n.o 2 do ortigo lZ.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e os
dúvidos suscitodos no interpretoçÕo e oplicoçÕo deste regulomento.

Regulomento do Cortõo Municipol de Fomílio Numeroso:
ìó. A previsto no n.o 7 do ortÌgo 5.' - Decìdir sobre o pedido de otribuiçÕo do cortõo
municipol de fomílio numeroso;
ì7. A previsto no ortigo I 1." - Resolver. por despocho, os cosos omissos e os dÚvidos
suscitodos no oplicoçÕo deste regulomento.

Regulomento do Coriõo Sénior do Município do Funchol:
18. A previsto no n.o 4 do ortigo 4.o - Aprovor, por despocho, o modelo do CortÕo Sénior
do Município do Funchol;
Ì 9. A previsto no ortigo ó.' - Decidir sobre os processos de condidoturo;
20. A previsto no ortigo I ì.o - Resolver. por despocho, os cosos omissos e os dúvidos
susciÌodos no oplicoçõo deste regulomento.

Regulomenlo de Apoio ò Notolidode e ò Fomílio:
21. A previsto no n.o 2 do ortigo 10." - Decidir sobre o eventuol cessoçÕo dos opoios
prestodos no ômbito do presente Regulomenio;
22. A previsto no n.o 2 do ortigo 24.o - Resolver. por despocho, os cosos omÌssos e os
dúvidos suscitodos no interpretoçÕo e oplicoçõo deste regulomenio.

Regulomenlo do Progromo de Airibuiçõo de Subsídio Municipol oo Arrendomenlo
(SMA):
23. A previsto no n.o ì do ortigo 12." - Decidir sobre o suspensÕo e evenÌuol reotribuiçÕo,
do SMA;
24. A previsto no n.o 1 do ortigo 13.' - Decidir sobre o cessoçÕo e exclusÕo do SMA;
25. A previsto no n.o 2 do ortigo I ó." - Resolver, por despocho, os cosos omissos e os
dúvidos suscitodos no inïerpretoçÕo e oplicoçÕo deste regulomento;

Regulomento de Ajudo no Comporlicipoçõo Municipol em Medicomenlos:
2ó. A previsto no n.o Ì do ortigo 14." - Decidir sobre o cessoçõo e exclusõo do Apoio oos
Medicomentos;
27. A previsio no ortigo ló.o - Resolver, por despocho. os cosos omissos e os dúvidos
suscitodos no interpretoçÕo e oplicoçÕo deste regulomento;

Regulomenlo de Progromo Municipol de Apoio ò Conservoçõo, Reporoçõo e
Beneficioçõo de Hobitoções Degrododos de Agregodos Fomiliores Corenclodos do
Município do Funchql (Preservo):

28. A previsto no ortigo lB.o - Resolver. por despocho, os dúvidos e omissões suscìtodos
no interpretoçõo e oplicoçÕo deste regulomento;

Regulomento Concurso poro o lguoldode de Género Cidode do Funchol - Prémio
Municipol Morio Auroro (PMMA):

29. A previsto no n.o Ì do ortigo l4.o - Resolver, por despocho. os locunos e os dúvidos
suscitodos no oplicoçÕo deste regulomento. em rozÕo do ligoçõo do modolidode
posto o concurso os motérios respeitonÌes oos pelouros que lhe estÕo otribuídos,

Regulomento de Alribuiçõo de Apoios oo Associotivismo:
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30. A previsto no n.o 1 do ortigo l0.o - Homologor o seleçõo dos opoios, quonto oo mérito
e substôncio, quondo estejom em couso projetos ou otividodes ligodos o molérios
respeitontes oos pelouros que lhe estõo otribuídos.
3ì . A previsïo no n.o 4 do ortigo 

,l4.o. 
Homologor o relolório de ouditorio, quondo estejom

em couso projetos ou otividodes ligodos o motérios respeitontes oos pelouros que lhe
estÕo otribuídos.
32. A previsto no ortigo 17.' - Resolver, por despocho, os cosos omissos e os dúvidos
suscitodos no oplicoçÕo deste regulomento, no que respeito Òs motérios dos pelouros
que lhe estÕo otribuídos.

ll. Subdelego:

Dos compelênciqs previslos no orligo 33.o e 39.o, do RJAL, designodomente:

33. Executor os opçÕes do plono e orçomento, ossim como oprovor os suos olteroçÕes,
no ômbito dos motérios que lhe estÕo otribuídos;
34. Asseguror o integroçõo do perspetivo de género em todos os domínios de oçÕo do
município. designodomente otrovés do odoçÕo de plonos municipois poro o
iguoldode;
35. Coloboror no opoÌo o progromos e projetos de interesse municipol, em porcerio com
entidodes do odministroçÕo cenfrol, no ômbito dos motérios respeitontes oos seus
pelouros;
3ó. Porticipor no presÌoçõo de serviços e prestor opoio o pessoos em situoçÕo de
vulnerobilidode, em porcerio com os enlidodes competentes do odministroçõo centrol
e com instituições porticulores de solidoriedode sociol, nos condições constontes de
regulomento municÌpol;
37. Gerir instoloçÕes, equipomentos, serviços e recursos físicos integrodos no potrimónio
do município ou colocodos, por lei, sob odministroçõo municipol, no ômbito dos seus
pelouros;
38. Asseguror o opoio odequodo oo exercício de competêncios por porte do Esïodo,
no ômbito dos seus pelouros;
39. Executor e velor pelo cumprimenïo dos deliberoções do ossembleio municipol, nos
motérios respeitontes oos seus pelouros;
40. Exercer os demois competêncios legolmente conferidos. tendo em visto o
prosseguimento normoldos otribuições do município, no ômbito dos respetivos pelouros.

E - Vereodoro Ano Fernondo Osío Brocomonte
Pelouros:

Assuntos Jurídicos

Recursos Humonos

Aquisiçõo de Bens e Serviços

GestÕo do Potrimónio lmovel

Auditorio lnterno e ProteçÕo de Dodos

Diósporo e MigroçÕes

l. Delego:

Dos competêncios previstos no orligo 35.o do RJA[, nomeodomenie:
ì. Representor o município em juízo e foro dele. no ômbito dos seus pelouros;

a

a

a

o

a

o
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2. Executor os deliberoções do cômoro municipol e coordenor o respetivo otividode,
no ômbiio dos pelouros que lhe estÕo otribuídos;
3. Dor cumprimento os deliberoções do ossembleio municipol, sempre que poro suo
execuçÕo sejo necessorio o intervençÕo do cômoro municipol, no ômbito dos pelouros
que lhe esÍõo otrÌbuídos;
4, Eloboror e monter otuolizodo o codoslro dos bens Ìmóveis do município;
5. Aprovor os projetos, progromos de concurso, codernos de encorgos e o odjudicoçõo
no ômbito do oquisiçõo de bens e servÌços, cujo outorizoçÕo de despeso lhe coibo;
ó. Autorizor o reolizoçõo de todos os despesos relocionodos com o gestÕo e direçõo
dos recursos humonos ofetos oos serviços municipois, designodomente os relocionodos
com remuneroçÕes certos e permonenles, subsídios de férios e de NoÌol, subsídios de
refeiçõo. trobolho suplementor, suplementos remunerotórÌos, ojudos de custo,
prestoções sociois, seguronço sociol, ocidenies de trobolho e doenços profissionois e
outros encorgos legolmente previstos, incluindo os referentes oos membros dos orgõo
outórquicos.
7. Envior oo Tribunol de Contos os documentos que devom ser submetidos Ò suo
oprecioçÕo, sem prejuízo do dÌsposto no olíneo ww) do n.o I do ortigo 33.';
B. Assinor ou visor o correspondêncio do cômoro municipol que tenho como
destinotórios quoisquer entidodes ou orgonismos públicos nos motérios respeitontes oos
pelouros que lhe estõo otribuídos;
9. Representor o cômoro municipol nos sessões do ossembleio municipol, no ômbito dos
seus pelouros;
10. Responder, no respeitonte oos seus pelouros, em tempo útile de modo o permitir o
suo oprecioçÕo no sessõo seguinte do ossembleio municipol, oos pedidos de
informoçõo opresentodos por esto;
ì ì. Promover o publicoçÕo dos decisÕes ou deliberoçoes previstos no ortigo 5ó.o, nos
motérios dos pelouros sob o suo jurisdiçÕo;
12. Decìdir todos os ossuntos relocionodos com o gestõo e direçÕo dos recursos
humonos ofetos oos serviços municipois, designodomente:

| - As competêncios oïribuídos oo presidenie do cômoro municipol no ômbito do Lei n.o

l2-A/2008, de 27 fevereiro (Regimes de VinculoçÕo, Correiros e de RemuneroçÕes), nos
normos tronsitorios dos ortigos BB.o o I 15.o, em vigor por forço do olíneo c) do arligo 42
do Lei n.' 35/20ì 4, de 20 de junho, no suo otuol redoçõo e considerondo os
especificidodes constontes do Decreto-Lein.o 20912009, de 3 de setembro.
ll - As competêncios oÌribuídos oo presidente do cômoro municipol no Lei Gerol do
Trobolho em Funções Públicos (LTFP), oprovodo pelo Lei n." 35/20ì 4, de 20 de junho, no
suo otuol redoçÕo e por forço do disposto no seu ortigo 4.o nos disposições do Codigo
do Trobolho, oprovodo pelo Lei n.o 712009, de 12 de fevereíro, no suo otuol redoçõo,
nos instrumentos de regulomentoçÕo coletivo oplicóveis oo Município do Funchol, no
Portorio n.' 125-A/2019, de 30 de obril, com os olteroções constontes do Portorio n.o

233/2022, de 9 de setembro (TromitoçÕo do Procedimenio Concursol), e considerondo
os especificidodes constonles do Decreto-Lein.o 209/2009, de 3 de setembro, e demois
legisloçÕo complementor, nomeodomente:

o) Autorizor o controtoçõo de trobolhodores nos modolidodes previstos no
lei;

b) Celebror controtos de trobolho em funções públicos por tempo
indeterminodo ou controtos de trobolho em funçÕes públicos o termo resolutivo,
certo ou incerÌo;
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c) Negocior o posicionomenÌo remunerotório o otribuir o trobolhodor
recrutodo poro posto de trobolho, relotivomente oo quol o modolidode do
reloçÕo jurídico de emprego sejo o controto de trobolho em funções públicos e
outorgor o respelivo ocordo obtido no negocioçÕo;

d) Determinor o cessoçÕo do período experimentol ontes do termo
legolmente previsto;

e) Homologor os resultodos do ovolioçÕo finol do período experimenÌol e
outorgor o termo do período experimentol quondo concluído com sucesso pelo
trobolhodor;

f) Determinor o renovoçÕo dos controtos o termo resolutivo

g) Determinor, por despocho, o ofetoçÕo dos Ìrobolhodores os unidodes
orgônicos;

h) Prestor o concordôncio escrito no ocordo de cedêncio de interesse
público e outorgor o respetivo ocordo;

i) Determinor, por despocho, os situoçÕes de mobilidode. outorgor o
respeÌivo ocordo e ocordor o suo prorrogoçõo;

j) Consolidor o mobilidode no cotegorio que se opere dentro do mesmo
órgÕo ou serviço ou entre dois orgÕos ou serviços;

k) Consolidor o mobilidode intercorreircrs ou inÌercotegorios que se opere
dentro do mesmo orgõo ou serviço ou entre dois orgÕos ou serviços;

l) Autorizor o ocumuloçÕo de funçÕes;

m) Atribuir oos trobolhodores-estudontes o respetivo esioÌuto. fixor os
hororios de trobolho e conceder licenços e ferios;

n) Dor cumprimento oo regime do proteçÕo no porentolidode, outorizondo
os licenços e dispensos;

o) Definìr o orgonizoçÕo do tempo de trobolho e os hororios de trobolho dos
trobolhodores;

p) Autorizor o reolizoçÕo do trobolho suplementor;

q) AuÌorizqr o pogomenio de remuneroçÕes e suplementos remunerotórios,
suplemento de penosidode e insolubridode, obono poro folhos, ojudos de custo,
subsídio de tronsporÌe, subsídio de funerol, prestoções sociois e reembolsos de
despesos de soúde;

r) Autorizor férios, foltos e licenços;

s) Aprovor o mopo de férios;

t) Promover o olteroçõo obrigotório de posicionomenÌo remuneroïorio no
cotegorio dos trobolhodores;
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u) Promover o olteroçõo de posicionomento remunerotório por opçÕo
gestionório ou com corócter excecionol no colegorio dos trobolhodores;

v) Promover o otribuiçÕo de prémios de desempenho oos trobolhodores;

w) Autorizor os situoções de pré-reformo dos trobolhodores em funções
públicos, com idode iguol ou superior o 55 onos, o que correspondom reduçÕo
ou suspensõo do prestoçÕo de trobolho;

x) Determinor o suspensÕo dos controtos de trobolho em funçÕes públicos,
nos cosos previstos no lei;

y) Dor cumprimento òs formos de extinçÕo do vínculo de emprego público;

z) Celebror o ocordo de cessoçõo do vínculo de emprego público por
ocordo entre o trobolhodor e o Cômoro Municipol do Funchol;

oo) lnstouror procedimento disciplinor oos dirigentes dos órgõos ou serviços;

bb) Ordenor inquériÌos ou sindicôncios oos órgõos, serviços ou unidodes
orgônicos;

cc) Asseguror os condìções de seguronÇo, higiene e soúde no trobolho;

dd) Gorontir os estruturos de representoçÕo coletivo dos trobolhodores;

ee) Asseguror o oplicoçõo efetivo do regulomentoçõo coletivo e oderir o
ocordos coletivos de trobolho;

ff) Definir os serviços mínimos em coso de greve;

gg) Publicitor o procedimento concursol;

hh) Determinor o utilizoçõo foseodo dos métodos de seleçÕo em
procedimento concursol;

ii) Designor o júri do procedimento concursol e, quondo o número de
condidotos ossim o justifique, promover o desdobromento do júri;

jj) Decidir que o procedimento concursol posso ser porciolmente reolizodo
por entidode especiolizodo público ou privodo, designodomente no que se
refere o oplicoçÕo de méÌodos de seleçõo;

kk) Designor poro opoior o júri, no exercício dos suos funções, pessoo poro o
secretoriodo e peritos ou consultores;

ll) Homologor o listo unitorio de ordenoçõo finol dos condidotos
oprovodos. ocomponhodo dos restontes deliberoções do júri ou do enÌidode
responsóvel pelo procedimento.

lll - As competêncios otribuídos oo presidente do cômoro municipol no ômbito do Lei

n." 66-8/2007. de 28 de dezembro (Sistemo lntegrodo de GestÕo e Avolioçõo do
Desempenho no AdministroçÕo Público), no suo otuol redoçÕo, com os odoptoções
constontes do Decreto Regulomentor n.o 1B|2OO9, de 4 de setembro, e demois
legisloçÕo complementor, nomeodomente:
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o) Gorontir o odequoçÕo do sistemo de ovolioçÕo do desempenho òs
reolidodes específícos dos serviços;

b) Coordenor e controlor o processo de ovolioçõo de ocordo com os
princípios e regros legolmente definidos;

c) Fixor níveis de ponderoçÕo dos porômetros de ovolioçÕo;

d) Asseguror o cumprimento dos regros legolmente estobelecidos em
motério de percentogens de diferencioçÕo de desempenhos, oÌribuindo os
respetivos percentogens dos ovolioçÕes finois de desempenho relevonte e
excelente;

e) Homologor os ovolioçÕes;

f) Decidir dos reclomoçÕes dos ovoliodos;

g) Asseguror o eloboroçÕo do relotório do ovolioçÕo do desempenho, que
integro o relotório de otividodes do serviço no ono do suo reolizoçõo;

h) Presidir o Conselho Coordenodor do AvolioçÕo;

i) Asseguror o eloboroçÕo do regulomenÍo de funcionomento Co Conselho
Coordenodor do Avolioçõo;

j) Determinor, por despocho, o orgonizoçÕo do processo de eleiçÕo dos
vogois representontes dos trobolhodores no Comissõo Poritorio;

k) Eslobelecer. por despocho, os procedimenÌos o que se subordino o
ovolioçÕo dos trobolhodores e dos dirigentes intermédios, em cumprimenÌo dos
princípios do SIADAP;

l) Exercer todos os demois competêncios que lhe sõo legolmente
cometidos.

lV - As competêncios otribuídos oo presìdente do cômoro municipol no ômbito do Lei
n.' 2/2OO4, de ì5 de joneiro (Estotuto do Pessool Dirigente dos Serviços e Orgonismos do
AdministroçÕo Centrol, Regionol e Locol do Estodo), no suo otuol redoçÕo, odoptodo
ò odministroçÕo locol pelo Lei n.o 49/2012, de 29 de ogosto, no suo otuol redoçÕo e
demois legisloçÕo complementor, nomeodomente:

o) Autorizor o ocumuloçÕo de funçÕes do pessool dirigente;

b) Autorizor o recrutomento dos corgos de direçõo intermedio;

c) Prover, por despocho, os titulores de direçõo Ìntermédio

d) Renovor o comissõo de serviço dos titulores dos corgos de direçÕo
intermédio;

e) Cessor, por despocho fundomenÌodo, os comissões dos iitulores de
corgos dirigentes nos situoções legolmente previstos;

f) Designor, em regime de substituìçõo, o exercício de corgos dirigentes;
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g) Efetivor, medionte despocho, o direito de ocesso no correiro dos titulores
de corgos dirigentes;

h) Publicitor o procedimento concursol;

i) Determinor os métodos de seleçÕo o utilizor no procedimento concursol

V - As competêncios otribuídos o entidode enquodrodoro no ômbito dos Progromos de
Emprego do lnsïituto de Emprego do Modeiro, lP - RAM (Estogios Profissionois, Progromo
de OcupoçÕo Temporório de Desempregodos, Medidos de Apoio ò lntegroçõo de
Subsidiodos e Progromos de Estimulo o Vido Ativo) e oo presidente do cômoro municipol
no ômbito do Progromo Municipolde FormoçÕo e OcupoçÕo em Contexto de Trobolho
ou de quolquer outro progromo inserido em medidos de opoio ò ocupoçÕo de
desempregodos, de incentivo ò crÌoçÕo de emprego e de formoçÕo em contexto de
trobolho, nomeodomente:

o) Autorizor o condidoturo oos progromos referidos;
b) Outorgor o termo de oceitoçõo do decisõo de oprovoçÕo;
c) Celebror os controtos de formoçõo e os ocordos de otividode
ocupocionol;
d) Definir os projetos o desenvolver nos diversos óreos de intervençõo do
formoçÕo em contexÌo de trobolho e promover o publicitoçÕo dos mesmos;
e) Homologor o lisÍo finol do processo de seleçÕo dos projeÍos de formoçõo
em confexto de trobolho;
f) Autorizor o suspensÕo do porticipoçÕo ou determinor o cessoçõo nos
progromos de formoçÕo em contexto de trobolho.

Vl- As competêncios otribuídos oo presidenie do cômoro municipol no Decreto-Lei n.o
503/99, de 20 de novembro (Regime Jurídico dos Acidentes de Trobolho e dos Doenços
ProÍissionois no ômbito do Administroçõo Público), no suo otuol redoçÕo e demois
legisloçõo complementor, proticondo todos os otos e ossumindo todos os deveres que
sÕo do responsobilidode do enlídode empregodoro, nomeodomente:

o) A quolificoçÕo do ocidente como ocidente de trobolho;

b) A quolificoçÕo do ocorrêncio como incidente ou ocontecimento
perigoso;
c) Asseguror o exercício do direito de regresso contro terceiro civilmente
responsóvel pelo ocidente;
d) Asseguror todos os porticipoçÕes institucionois;
e) Asseguror o porticipoçõo de sinistro quondo o responsobilidode pelo
reporoçÕo dos ocidentes de trobolho tenho sido tronsferido poro umo
entidode segurodoro.

13. Modificor ou revogor os otos proticodos por Ìrobolhodores ofetos oos serviços do
cômoro municÌpol por si lutelodos;
ì 4. Proceder ò oquisiçÕo de bens e serviços;
15. Outorgor controtos em representoçÕo do munìcípio, no ômbito dos seus pelouros;
ló. Proticor os olos necessórios ò odministroçÕo corrente do potrimónio do município e
ò suo conservoçÕo, no ômbito dos seus pelouros;
17. Proceder oos registos prediois do potrimonio imobiliorio do município;
lB. Ordenor o despejo sumório dos prédios cujo exproprioçÕo por utilidode público
tenho sido declorodo;
19. DetermÌnor o instruçÕo dos processos de controordenoçÕo e oplicor os coimos,
relotivos o infroçÕes nos motérios sob o suo jurisdiçÕo;
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Dos competêncios previslos no Código dos Controtos Públicos, oprovodo pelo Decrelo-
Lei n.o 18/2008, de 29 de joneiro, nq suo otuol versõo, e no Decrelo-lei n.o 197 /99, de 8
dejunho, no qluol redoçõo:
20. Atribuir, oo obrigo do disposto no n.o l, do ortigo 109.', do Codigo dos Controtos
Públicos e do olíneo o), n.o 1 , do ortigo I B.', do Decreto-Lei n." 197 /99, de B de junho, o
competêncio poro outorizor o reolizoçÕo de despesos com o locoçÕo e oquisiçÕo de
bens e serviços oté oo limìte de €.149.639,32 (cento e quorento e nove mil seiscentos e
trinÌo e nove euros e trinto e sete cêntimos), obrongendo o delegoçÕo, o exercício dos
demois competêncios do órgÕo competente poro o decisÕo de controtor otribuídos
pelo mesmo Codigo.

ll. Subdelego:

Dos competêncios previsios no ortigo 33.o e 39.o, do RJAL, designodqmente:
21. ExecuÌor os opçÕes do plono e orçomento, ossim como oprovor os suos olteroções,
no ômbito dos motérios que lhe estõo otribuídos;
22. Aprovor os projetos, progromos de concurso, codernos de encorgos e o
odjudicoçÕo no ômbito do oquisiçõo e bens e serviços, cujo outorizoçÕo de despeso
lhe coibo;
23. Adquirir, olienor ou oneror bens imóveis de volor oté 1000 vezes o RMMG;
24. Alienor em hosÌo publico, independenÌemente de ouÌorizoçÕo do ossembleio
municipol, bens imoveis de volor superior oo referido no olíneq onterior, desde que o
olienoçõo decorro do execuçõo dos opções do plono e o respetivo delÌberoçõo tenho
sido oprovodo por moiorio de dois terços dos membros do ossembleio municipol em
efeiividode de funçÕes;
25. Coloboror no opoio o progromos e projetos de interesse municipol, em porcerio com
entidodes do odministroçõo centrol, no ômbito dos seus pelouros;
2ó. Proceder o oquisiçÕo e locoçõo de bens e servÌços;
27. Geru instoloções. equipomentos, serviços e recursos físicos inlegrodos no potrimónio
do município ou colocodos, por lei, sob odministroçÕo municipol, no ômbiÌo dos seus
pelouros;
28. Administror o domínio público municipol, no ômbito dos seus pelouros;
29. Promover o publicoçÕo de documentos e registos, onois ou de quolquer outro
noturezo, que solvoguordem e perpetuem o histório do município, no ômbito dos seus
pelouros;
30. Asseguror o opoÌo odequodo oo exercício de competêncios por porte do Estodo,
no ôrlbito cJos seus pelouros;
31. Execulor e velor pelo cumprimento dos deliberoçÕes do ossembleio municipol. nos
motérios respeitontes oos seus pelouros;
32. Exercer os demois competêncios legolmente conferidos, tendo em visto o
prosseguimento normoldos otribuiçÕes do municípÌo, no ômbito dos respeÍivos pelouros.

Dos competêncios previstos no Código dos Controtos Públicos, oprovodo pelo Decreto-
lei n.o "18/2008, de 29 de joneiro, no suo oluol versõo, e no Decreto-lei n.o 197 /99, de 8
de junho, no oluol redoçõo:
33. Atribuir, nos termos do n.o I do ortigo 109.", do Codigo dos Controtos Públicos e do
n.o 2, do ortigo 29.", do Decreto-Lei n.o '197/99, de B de junho, o competêncio poro
outorizor o reolizoçÕo de despesos com o locoçÕo e oquisiçÕo de bens e serviços, oté
oo limite de €748.196,84 (setecentos e quorenÌo e oito mil cento e novento e seis euros
e oitento e quotro cênÌimos), obrongendo o delegoçÕo, o exercícÌo dos demois
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compelêncios do órgõo competente poro o decisõo de controtor otribuídos pelo
referido Codigo.

Âmbito do Delegoçõo e Subdelegoçõo:
As competêncios proprios, delegodos e subdelegodos obrongem o prótico de todos os
otos odministrotivos, incluindo o decisÕo finol e o gestÕo de todos os ossuntos que se
encontrom otribuídos no ômbito dos respetivos pelouros e òs unidodes orgônicos sob o
suo tutelo, podendo, desde que permitido por lei e nos termos do disposto no orÌigo 4ó.o,
do Codigo do Procedimento Administroïivo e do ortigo 38." do RJAL, delegor ou
subdelegor os compeÌêncios oqui expressos nos dirigentes móximos dos respetivos
unidodes orgônicos, e estes o subdelegorem nos demois dirigentes dos serviços.

Regime de Substiluições e Suplêncios:
o) Nos termos do disposto no n.o Ì , do ortigo 5ó.o e n.' 3, do oriigo 52.o, do Lei n.o 169 /99 ,

de lB de setembro, no redoçÕo conferido pelo Lei n.'5-A/2002, de 11 de joneiro, em
coso de folto ou impedimento do Presidenle do Cômoro Municipol, os suos
competêncios sÕo exercidos pelo Vice-Presidente;
b) Ao obrigo do n.ol. do ortigo 3ó.o do RJAL, conjugodo com o n.ol, do ortigo 42." do
Código do Procedimento Admínistrotivo, determino o seguinte regime de suplêncio:
- Nos ousêncios e impedimentos do Senhor Vice-Presidenle Bruno Mìguel Comocho
Pereiro, os respetivos competêncios serÕo exercidos pelo Presidente do Cômoro
Municipol;
- Nos ousêncios e impedimentos do Senhor Vereodor Joõo José Noscimento Rodrigues,
os suos competêncios serõo exercidos pelo Senhor Vereodor Bruno Miguel Comocho
Pereiro;
- Nos ousêncios e impedimentos do Senhoro Vereodoro Nodio Micoelo Gomes Coelho,
os respetivos competêncios serÕo exercidos pelo Senhoro Vereodoro Heleno Morio
Pereiro Leol;
- Nos ousêncios e impedimentos do Senhoro Vereodoro Heleno Morio Pereiro Leol, os
respeÌivos compeÌêncios serÕo exercidos pelo Senhoro Vereodoro Nódio Micoelo
Gomes Coelho;
- Nos ousêncios e impedimenïos do Senhoro Vereodoro Ano Fernondo Osío
BrocomonÌe, os suos competêncÌos serÕo exercidos pelo Senhor Vereodor Bruno Miguel
Comocho Pereiro.

Produçõo de eÍeitos:
Nos fermos do disposto no ortigo ló4.' do Código do Procedimento Administrotivo,
oprovodo pelo Decreto-Lei n." 4/2015, de 7 de joneiro, ficonr roÌificodos todos os olos
oté oo momento proticodos no ômbito dos competêncios delegodos e subdelegodos
pelo presente despocho.
Revogoçõo:
O presente despocho revogo o Despocho de Delegoçõo e Subdelegoçõo de
Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol nos Vereodores o Tempo lnteiro, de
25 de ouÍubro de 2021, publicitodo pelo Editol n.' 54612021, do mesmo doto e todos os
suos olteroções subsequentes, produzindo efeitos o I de fevereiro de 2024.

Poços do Município do Funchol, oos I de feverero de 2024

moro nÌcipolA

Morio Cristi An Pedro Costo
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